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                                                                                               ERRATA – PUBLICAÇÃO  
 
 

Errata quanto a não publicaçãp do Decreto n. 7312/2024, tendo em vista que tal ato 
deveria ter sido publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 043, de 12 de março de 2024. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de julho de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                  Marco Antonio Marcondes Silva  
                                                                                              Prefeito Municipal  
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.22 16:46:51 
-03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$1.247.277,71(um milhão, duzentos e quarenta e sete mil, duzentos
e setenta e sete reais e setenta e um centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7312/2024

D E C R E T A:

DE 12 DE MARÇO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.247.277,71(um milhão, duzentos e
quarenta e sete mil,  duzentos e setenta e sete reais e setenta e um centavos) ,  para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2014.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$244,89

Manutenção das Atividades da SM de Educação

12.361.43.2014.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$444,98
12.361.43.2014.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00117.01006.03.01.01.02.2.570.0000 (SF) - PNAC - Exercicio Corrente R$204,09
12.361.43.2014.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00118.01006.03.01.01.02.2.570.0000 (SF) - Apoio às Creches - Brasil Carinhoso R$3.812,77
12.361.43.2014.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00170.01006.03.01.01.02.2.570.0000 (SF) - PNAP - Prog Nac de Alim Pré Escolar - Fonte 170 R$4,09
12.361.43.2014.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00181.01006.03.01.01.02.2.570.0000 (SF) - Res. 29/12 Manutenção Educação Intantil - CEMEI R$1.152,51

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2049.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$50.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Planejamento e Finanças

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

15.452.42.2034.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00601.01009.05.99.03.15.2.754.0000 (SF) - Operação de Credito - Fonte 601 R$1.191.414,38

Manutenção das Atividades da SM de Obras Públicas

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$244,89

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$444,98

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$50.000,00

00117.01006.03.01.01.02.2.570.0000 (SF) - PNAC - Exercicio Corrente R$204,09

00118.01006.03.01.01.02.2.570.0000 (SF) - Apoio às Creches - Brasil Carinhoso R$3.812,77

00170.01006.03.01.01.02.2.570.0000 (SF) - PNAP - Prog Nac de Alim Pré Escolar - Fonte 170 R$4,09

00181.01006.03.01.01.02.2.570.0000 (SF) - Res. 29/12 Manutenção Educação Intantil - CEMEI R$1.152,51

00601.01009.05.99.03.15.2.754.0000 (SF) - Operação de Credito - Fonte 601 R$1.191.414,38

Fazenda Rio Grande / PR, 12 de Março de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de Março
de 2024, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.22 16:47:10 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 7503/2024. 
De 22 de julho de 2024. 

  
 

SÚMULA: “Altera a redação de dispositivo legal 
no bojo do Decreto Municipal n. 7488 de 04 de 
julho de 2024, conforme especifica”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, nos moldes do processo administrativo eletrônico n. 
44.831/2024. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo 1º, do Decreto n. 7488, de 04 de 
julho de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (....) 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar no 
fechamento mensal da folha ponto, solicitações de férias e pedidos de licença prêmio; 
Assessorar a Gestão de Compras e Recursos Humanos da Secretária Municipal de Saúde; 
Coordenar o atendimento aos telefonemas e retornar as ligações de acordo com 
necessidade; Gerenciar os e-mails recebidos e respondê-los adequadamente; Assessorar 
Área Administrativa da Secretária Municipal de Saúde.  
 
(...)”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 04 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de julho de 2024. 
 

 
 
 

                                             
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.22 16:48:03 
-03'00'
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CESAR PRESTES DE 
FARIA:03631042914

Assinado de forma digital por 
CESAR PRESTES DE 
FARIA:03631042914 
Dados: 2024.07.22 11:49:02 -03'00'

 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

PORTARIA N.º 006/2024. 
De 22 de julho de 2024. 

 
SÚMULA: “Designa servidores para 
exercerem as funções de (Gestor / Fiscal 
de Contrato / Fiscal substituto), para atuar 
no protocolo n° 27195/2024 conforme 
específica”. 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no 

Decreto Municipal n°7483/2024;  
 
Considerando o protocolo n° 27195/2024 
 
 RESOLVE:  
 
Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da 

execução contratual, que tem por objeto, como segue: CHAMAMENTO PÚBLICO 
NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE PLANTÃO MÉDICO 
de Pessoa(s) Física(s), Empresários Unipessoais (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) 
a ser realizado na UPA (Unidade de Pronto Atendimento) no município de 
Fazenda Rio Grande, nos termos do Art. 79 da Lei 14.133/21 e Decreto 
Municipal nº 7219/2024. 
 

Função Nome Completo N° da Matricula 
Gestor: Luiz Neves Neto 350.593 

Fiscal de Contrato: Joyce Fernanda Compri 351.295 

Substituto: Andrea Hartmann Hinojosa 353.673 

 
Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.  

 

 

 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.  
Fazenda Rio Grande, 22 de julho de de 2024.  

 
 
 
 

FRANCISCO ROBERTO BARBOSA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.º 6813/2023 

 
 
Ciente: 
Luiz Neves Neto, 350.593 e assinatura digital – Gestor 

Joyce Fernanda Compri, 351.295 e assinatura digital – Fiscal de Contrato 

Andrea Hartmann Hinojosa, 353.673 e assinatura digital – Fiscal Substituto 

FRANCISCO ROBERTO 
BARBOSA:94632413968

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO ROBERTO 
BARBOSA:94632413968 
Dados: 2024.07.22 13:43:23 -03'00'

LUIZ NEVES 
NETO:0425128
9978

Assinado de forma digital 
por LUIZ NEVES 
NETO:04251289978 
Dados: 2024.07.22 
13:43:49 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0  
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 075/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024 
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada em locação de veículos automotores, sem e 
com motorista para atender os Órgãos do Município de Fazenda Rio Grande, conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação nº 17/2024”; 
Prazo de Vigência: 1 (um) ano, a contar da divulgação no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP); 
Processo Administrativo: 55/2024; 
Protocolo: 31339/2024; 
Data da Assinatura: 10/07/2024; 
 
Detentor: A. SANTOS & CARVALHO SANTOS LTDA; 
CNPJ: 08.021.302/0001-58; 
Inscrição Estadual nº: Isento; 
Endereço: Rua Inglaterra, nº. 51, Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR, CEP 83.820-038; 
Administrador: Arnaldo dos Santos; 
CPF nº: 847.338.379-68; 
Valor Total: R$ 2.833.148,16 (dois milhões, oitocentos e trinta e três mil, cento e quarenta e 
oito reais e dezesseis centavos). 

Coordenação de Contratos 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
                   

 
 
CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa Emergencial de Licitação N° 28/2024 
PROTOCOLO: 43525/2024 
 

 
OBJETO: Aquisição de Fórmula Infantil para lactentes e/ou crianças de primeira 

infância destinada a necessidade específicas com restrição a lactose - NEOCATE 400 

gramas-lata, em atendimento a Demanda Judicial, nº 0005798- 64.2024.8.16.0038, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURIDICA: MN NUTRIÇÃO LTDA 
 
CNPJ: 29.496.518/0001-40 
 
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
 
 
 
  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75 inciso VIII, da 

Lei 14.133/2024. 

   
 
AUTORIZAÇÃO: 22/07/2024 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação Emergencial nº 28/2024, que tem como 

objeto: Aquisição de Fórmula Infantil para lactentes e/ou crianças de primeira infância 

destinada a necessidade específicas com restrição a lactose - NEOCATE 400 gramas-lata, 

em atendimento a Demanda Judicial, nº 0005798- 64.2024.8.16.0038, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde, em favor da proponente PESSOA JURIDICA: MN 
NUTRIÇÃO LTDA, CNPJ: 29.496.518/0001-40 no valor de: R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
com base no Art. 75 inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de 

acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 321/2024 e tendo em vista os elementos 

que instruem o protocolo administrativo nº 43525/2024. 
  
  

 

 
Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.22 11:26:11 
-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 31/2024 

PROTOCOLO: 28238/2024 

 
 
Objeto: Serviço de manutenção, calibração e verificação do etilômetro modelo BAF-300. 
N.S 07070, conforme solicitação da Secretaria municipal de Defesa Social. 
 
PESSOA JURÍDICA: ELETEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

MEDIÇÃO LTDA 
 

CNPJ: 07.791.107/0001-44 

 

VALOR: R$ 2.321,00 (dois mil trezentos e vinte e um reais) 
 
 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, “caput” 

e seu inc. I, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

AUTORIZAÇÃO: 22/07/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 31/2024, que tem como 

objeto o Serviço de manutenção, calibração e verificação do etilômetro modelo BAF-

300. N.S 07070, conforme solicitação da Secretaria municipal de Defesa Social, em 

favor de pessoa jurídica: ELETEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE MEDIÇÃO LTDA, CNPJ: 07.791.107/0001-44 no valor de: R$ 2.321,00 (dois mil 
trezentos e vinte e um reais), com base no Art. 74, “caput” e seu inc. I, da Lei 

Federal 14.133/2021 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 320/2024 

e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 

38238/2024.  
 
 

 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por MARCO 
ANTONIO MARCONDES SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.22 10:00:22 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR SOBRE O RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024 

 

 

 Em cumprimento ao artigo 165, § 2.º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, no uso 

de minhas atribuições legais e na qualidade de Autoridade Superior do Poder Executivo 

Municipal, tendo recebido o RECURSO ADMINISTRATIVO devidamente informados 

acerca do procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 21/2024, o qual tem por objeto a 

“Aquisição de massa asfáltica, do tipo concreto betuminoso usinado a quente, Faixas “C” e 

“F” em quantidade estimada com e sem transporte”, Decide por CONCEDER O 

PROVIMENTO AOS RECURSOS interposto pela licitante ASFALTOS DO PARANÁ 

INDUSTRIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

EPP, sendo necessária a alteração do resultado atual, consoante as razões fundamentadas 

pelo Pregoeiro no Julgamento e Decisão aplicadas. 

  
Fazenda Rio Grande/PR, 19 de julho de 2024. 
 
  
 
 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.22 09:50:27 
-03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 
21/2024, o qual tem como objeto a “Aquisição de massa asfáltica, do tipo concreto 
betuminoso usinado a quente, Faixas “C” e “F” em quantidade estimada com e 
sem transporte”, e ADJUDICA o objeto em favor das empresas MORRO 
REDONDO CONSTRUCAO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.727.865/0001-05, vencedora do Grupo 01 e Grupo 05, 
com valor total de R$ 218.287,44 (duzentos e dezoito mil duzentos e oitenta e sete reais 
e quarenta e quatro centavos). ASFALTOS DO PARANA INDUSTRIALIZACAO E 
DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS pessoa jurídica inscrita do CNPJ sob o nº 
20.755.193/0001-06, vencedora do Grupo 03 e Grupo 07, com valor total de R$ 
401.660,00 (quatrocentos e um mil seiscentos e sessenta reais). VENTURI & ZEN 
LTDA pessoa jurídica inscrita do CNPJ sob o nº 04.955.887/0002-03, vencedora do 
Grupo 04 e Grupo 08, com valor total de R$ 558.420,00 (quinhentos e cinquenta e oito 
mil quatrocentos e vinte reais).  Os grupos 02 e 06 resultaram anulados. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.22 15:05:22 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 
25/2024, o qual tem como objeto a “Contratação empresa especializada no 
fornecimento de 04 (quatro) Geladeiras de Vacina para armazenamento de 
Medicamentos Termolábeis e 01 (um) Freezer”, e ADJUDICA o objeto em favor das 
empresas REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.074.498/0001-93, vencedora do item 01 com valor 
total de R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais) e FORMIGARI 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
42.727.372/0001-64, vencedora do item 02 com valor total de R$ 2.280,00 (dois mil 
duzentos e oitenta reais). 

 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.22 15:43:22 -03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 35/2024 
PROTOCOLO 9931/2024 - Processo Administrativo nº. 98/2024 

Tipo: Menor Preço Por Item 
 
OBJETO: Aquisição de 1(uma) ambulância tipo B, suporte básico e 1 (um) 
Ônibus, conforme Resolução SESA nº 254/2022. Edital e Entrega das propostas 
disponíveis a partir de 23/07/2024 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. 
Abertura das Propostas 07/08/2024 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de julho de 2024. 
 
 

 
 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 
Agente de Contratação 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942

Assinado de forma digital por 
GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2024.07.22 08:43:13 -03'00'

 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV 
Avenida das Araucárias, 177, sala 105 e 106 – Eucaliptos – Fazenda Rio Grande – Paraná – Cep:83.820-071 

Telefone: 41 3995-2146       CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ n° 05.145.721/0001-03 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO REFERENCIA E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2024 
Processo 614/2024  

 
O FAZPREV torna público para conhecimento dos interessados que retificou o Termo de 
Referência e está recebendo propostas para Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de telefonia PABX Virtual e internet. 
Os interessados devem encaminhar suas propostas com no mínimo: Descrição do objeto, valor 
unitário e total; CNPJ; Endereço físico e eletrônico; telefone de contato; Data; Nome completo 
e identificação do responsável para o e-mail: fazprev@fazprev.com.br, até o dia 26/07/2024.  
Para obter mais informações a respeito do objeto favor consultar Termo de Referência 
disponível no site www.fazprev.com.br. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, art 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 
 

                                                                                                 Fazenda Rio Grande, 22/07/2024 
 
 

__________________________________ 
Felipe Fadanni Teixeira 

Agente de Contratação Substituto/Portaria nº 012/2023 
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